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ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº 288/17  

 

 

CONSIDERANDO que, desde o ano de 2011, a Prefeitura Municipal de Votorantim subsidia, 

parcialmente, a passagem de ônibus, disponibilizando um percentual de recursos da 

Municipalidade para custeio dessa medida; 

 

CONSIDERANDO que, além do subsídio das passagens, a Prefeitura passou a subsidiar 

integralmente o transporte municipal de todos os estudantes do município, desde que estejam 

devidamente cadastrados na Secretaria Municipal da Educação; 

 

CONSIDERANDO que, se tratam de medidas importantes, para contemplar a população, sendo 

um custo alto para a Municipalidade e que exige um rigoroso controle de fiscalização por parte 

da Administração; e, 

 

CONSIDERANDO finalmente, que é importante que esta Casa de Leis seja informada de como 

está sendo feito esse controle e qual o impacto financeiro gerado, uma vez que, foram incluídos, 

a partir deste ano, os estudantes, aumentando o repasse feito à Empresa Auto Ônibus São João 

Ltda., responsável pelo transporte no município. 

 

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao 

Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe o seguinte: 

 

a) Atualmente, quantos estudantes estão cadastrados na Secretaria Municipal de Educação, 

para receber o benefício do passe escolar gratuito? 

 

b) Como são feitos o controle e a fiscalização por parte da Administração Municipal e da 

empresa? 

 

c) Qual o valor atual repassado à Empresa Auto Ônibus São João referente ao auxílio 

transporte aos estudantes? (Solicitamos o envio de cópias dos comprovantes dos repasses 

efetuados de janeiro a junho de 2017, com os devidos valores.) 

 

 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 1º de agosto de 2017. 

 

 

 
FABÍOLA ALVES DA SILVA PEDRICO 

Vereadora 


